
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

 
  
O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhes confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações legais, resolve: 
 
Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 
 
  DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

PINHEIRO PRETO, 20 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ADEMIR LUIZ FONTANA 

 PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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